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DÁ NOME AO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEI - MARIA DE
LOURDES PEREIRA, NESTE MUNICÍPIO.

Art. 1° Dá nome de Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI “MARIA DE LOURDES PEREIRA”,
localizado na Rua Rio Jordão esq. com Rua Peniel, ACM 05, Jardim Maranata, em Aparecida de Goiânia –
Goiás.

 

                     Art. 2° Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

 

 

                   Gabinete do Prefeito Municipal de Aparecida de Goiânia, 12 de junho de 2018.

 

 

 

GUSTAVO MENDANHA MELO

Prefeito Municipal

 


